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D E C R E T O N O 525 
de 28 de dezembro de 1 . 962 
-------~--------------------

-

A - I O Prefeito da Estancia de Sao Jose dos C~pos, no uso 
de suas atribuiçÕes legais e 
CO~SID3P~~mo que a· utilisação de bancas, compartimentos ou espaços no 
}{ercado l·funicipal tem sido sempre autorizada através de permissão de 
uso expedida pelo Prefeito J:unicipal, a requerimento do interessado; 
CC~SIDERA!IDO que essa per~issão de uso de bancas, compartimentos ou 
espaços no l:ercado 1 lUnicipal, :r:~esr:o remunerada como é, tem que ~er en-

~ ; , " ; 

tendida, sempre, a titulo precario, co~o convem ao interesse publico; 
,.. 

CONSIDERAJIDO que ao interesse auferido pelo particular no uso do Mer-
cado PÚblico deve corresponder uma renda Útil e atualizada para o Erá
rio ~'unicipal; 

CONSIDERAJIDO que semelhante renda para o Erário l:unicipal, dada a sua 
natt'reza , só pode ser obtida através de urna tarifação adequada e atua
lizável; 
CONSIDERANDO, af1hal, que a imposição de tarifas ou de preços pÚblicos 
compete ao Executivo l{unicipal, 

D E C R E T A: 

Artigo lg -A utilisação de bancas, compartinentos ou 

espaços no l·fercado Nunicipal dependerá, sempre, de permissão de uso d!t 
vidarrcnte ~utorizada pelo Prefeito, a requerimento do interessado que 

, ~ 

indicara, no ato, dentre as categorias de generos de mercado especifi-
cadas no artigo 4g dêste decreto, o coreercio que pretende exercer no 
local que lhe for destinado. 

Artigo 22 - A utilisação de bancas, conpartinentos ou , 
espaços obriga o permissionario a recolher aos cofres municipais , nas 
datas prefixadas no ato de autorização, o preço correspondente à sua 
localização no Mercado llunicipal, de acÔrdo com a tabela contida no ,.. 
artigo 52 deste mesmo decreto. 

Artigo 30- Os atuais ocupantes de bancas, co~parti~en 
~ A A , 

tos ou espaços dovarao requerer, nos ter~os deste decreto, a necessa -
ria permissão de uso de .suas atuais lócalizaçÕes no Fercado l'unicipal, 
até o dia 15 de janeiro de 1963, sob pena de tere! ousa d ~ sua licença , 
de funcionamento naquele proprio municipal . 



(/)te_/.Liluca da_ (jJ.lânein de J.. r}61é da-J @wrLfl'J-J 
t~tadtJ dt JãtJ. (/)o ultJ. 
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Artigo 42 - As categorias de gêneros de mercado a que 
" -se refere o artigo 12 deste decreto sao as seguintes: 1a- frutas, ve~ 

duras e legu~es; 2a- leite e derivados, frios, aves, ovos e pescado ; 
3a - café moido, massas e farinhas, cereais e artigos em conserva; 4a
carnes e armarinho; categoria especial:- nôres, artesanato popular,.f).l 
mo em corda e caldo de cana. 

Attigo 52 - Do acÔrdo com as categorias especificadas 
" no artigo anterior ficam estabelecidos os seguintes preços - ~es por 

m2 (metro quadxado), para localizaçÕes no l~erc&do l:unicipal : lA-
~ 200 ,oo; 2a ~'l 250 ,oo; 3a - 350 ,oo; 4a - 400 ,oo e especial - ... 300 ,oo. 

" Artiuo 62 - Fica cancelada a taxa de entrada de gene -
ros e utilidades negociáveis , no r.·orcado l:unicipal. "' 

Artigo 72 - Êste decreto entrará en vigor em 12 de ja-

neiro de 1963, revogadas as disposiçÕes em contrário . l ~ 

~ - , J 28 Prefeitura da Estanéla de Sa~ Jo~e ~~o~Campos, em 

de dezembro de 1962. \ '~ . 
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Dr. José MarcondeG Pereira 
P~Ef~ITO MUNICIPAL 

Registrado e publi,ádo no Departamento de Administra
vinte e oito dias do mês !e dezembro de mil novecentos e ses
dois. 
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